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PRESIDENCIA 

PORTARIA Nº 161/PRES, de 29 de janeiro de 2020 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08782.002673/2019-74, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor BRUNO DA CUNHA ARAÚJO PEREIRA, 
Agente de Indigenismo, matrícula nº 1821374, lotado na Coordenação de Frente de Proteção Etnoambiental Vale do Javari-
AM, pelo período de 3 (três) anos consecutivos, a partir de 07 de fevereiro de 2020, com base no Artigo 91 da Lei nº 
8.112/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 30/CGGP, de 29 de janeiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, RESOLVE: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade para o mês de Fevereiro de 2020, dos servidores 
abaixo relacionados, conforme os períodos descritos: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO DE
CONFIANÇA 

LOTAÇÃO PERÍODO 

ALDELINA DE SÁ DANTAS 0445793 FGR 3 CR - GUAJARÁ-MIRIM 
05/02/2020 a 
05/03/2020 

EUZÉBIO PEREIRA BARROS 0445655 FCPE 101.1 CTL - RECIFE 
03/02/2020 a 
03/03/2020 

EVANY FERREIRA DA SILVA 0447001 - CR - RORAIMA 
03/02/2020 a 
03/03/2020 

FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO 
LINS 

0693549 - CTL - PORTO VELHO 
03/02/2020 a 
03/03/2020 

JUPIRA MANOEL SOBRINO 0444632 FCPE 101.1 CTL - MATUPA 
10/02/2020 a 
09/05/2020 

MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG 
CALDAS 

0446937 - SEDOC/COGEDI/CGGE/DAGES 
27/02/2020 a 
27/03/2020 

MAXIMINO REGIS DOS SANTOS 6445862 - CR - ARAGUAIA TOCANTINS 
04/02/2020 a 
04/03/2020 

RAFAEL OTAVIANO AIAMBO 0446548 - CTL - BENJAMIM CONSTANT 
03/02/2020 a 
02/04/2020 

RAIMUNDA BRASIL LEÃO COSTA 
MAKUXI 

0444055 FGR 3 CR - ARAGUAIA TOCANTINS 
12/02/2020 a 
12/03/2020 

ROBERTO LUIS NEVES ARANHA 0436585 - MUSEU DO ÍNDIO 
05/02/2020 a 
05/03/2020 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANGELA DA SILVA SOUSA 

Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 
 
 


